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O Congresso Nacional decreta: 
 

Das Definições 
 
Art.1º. A presente lei tem como objeto a conceituação de terrorismo e punição dos 
atos e organizações terroristas, em cumprimento à Convenção Interamericana 
contra o Terrorismo, Decreto nº 5.639, de 26 de dezembro de 2005 e de outros 
instrumentos internacionais do qual o Brasil seja signatário. 
 

Organizações Terroristas 
Art. 2º. Considera-se grupo, organização ou associação terrorista todo agrupamento 
de duas ou mais pessoas que, atuando concertadamente, visem prejudicar a 
integridade e a independência nacional, impedir, alterar ou subverter o 
funcionamento das instituições do Estado previstas na Constituição Federal, forçar a 
autoridade pública a praticar um ato, a abster-se de o praticar ou a tolerar que se 
pratique, ou ainda intimidar pessoas, grupo de pessoas ou a população em geral, 
mediante: 
I – crimes contra a pessoa, a dignidade sexual, a incolumidade pública, a paz 
pública, a fé pública e a administração pública; 
II – crime contra a segurança dos transportes coletivos e das comunicações, 
incluindo as informáticas, telegráficas, telemáticas e telefônicas, de rádio ou de 
televisão; 
III – crime de produção dolosa de perigo comum, através de incêndio, explosão, 
liberação de substâncias radioativas ou de gases tóxicos ou asfixiantes, de 
inundação ou avalanche, desmoronamento de construção, contaminação de 
alimentos e águas destinadas ao consumo humano e animal; difusão de doenças, 
pragas, plantas ou animais nocivos; 
IV – atos que destruam ou que impossibilitem o funcionamento ou desviem dos seus 
fins normais, definitiva ou temporariamente, total ou parcialmente, meios ou vias de 
comunicação, instalações de serviços públicos ou destinadas ao abastecimento e 
satisfação de necessidades vitais da população; 
V – criação, aperfeiçoamento e desenvolvimento de armas biológicas ou químicas; 
VI – crimes que impliquem o emprego de energia nuclear, armas de fogo, biológicas 
ou químicas; substâncias ou artefatos explosivos, meios incendiários de qualquer 
natureza, encomendas ou cartas-armadilhas; sempre que, pela sua natureza ou pelo 
contexto em que são cometidos, estes crimes sejam suscetíveis de afetar 
gravemente o Estado ou a população que se visa intimidar; 
Art. 3º. Quem promover ou fundar grupo, organização ou associação terrorista, a 
eles aderir ou os apoiar, nomeadamente através do fornecimento de informações ou 
meios materiais, é punido com pena de reclusão de 8 a 12 anos. 
Art. 4º. Quem chefiar ou dirigir grupo, organização ou associação terrorista é punido 
com pena de reclusão de 8 a 12 anos. 
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Art. 5º. Quem praticar atos preparatórios da constituição de grupo, organização ou 
associação terrorista é punido com pena de reclusão de 4 a 8 anos. 
§ único. A pena será reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços) e começará a ser 
cumprida em regime semi-aberto, se o autor, co-autor ou partícipe colaborar 
espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à 
apuração das infrações penais e de sua autoria e localização dos bens, direitos ou 
valores objetos do crime. 

Outras organizações terroristas 
Art. 6º. Aos grupos, organizações e associações previstas no art. 2º desta lei são 
equiparados o agrupamentos de duas ou mais pessoas que, atuando 
concertadamente, visem, mediante a prática dos fatos descritos nesta lei, prejudicar 
a integridade ou a independência de um Estado, impedir, alterar ou subverter o 
funcionamento das instituições do Estado ou de uma organização pública 
internacional, consulados, embaixadas, forçar as respectivas autoridades a praticar 
um ato, a abster-se de o praticar ou a tolerar que se pratique, ou ainda intimidar 
certos grupos de pessoas ou população. 
§único. Aplica-se aos crimes disposto neste artigo, as penas previstas no artigo 3º 
desta lei. 
 

Terrorismo 
Art. 7º. Quem praticar os crimes previstos no artigo 2º desta lei, é punido com pena 
de reclusão de 12 a 20 anos, ou com a pena correspondente ao crime praticado, 
agravada de um terço nos seus limites mínimo e máximo, se for igual ou inferior a 
esta. 
Art.8º. Quem praticar crime de furto qualificado, roubo, extorsão mediante seqüestro, 
violação de correspondência, interceptação de comunicações telefônicas, de 
informática ou telemática, falsificação de documentos públicos com vista ao 
cometimento dos crimes previstos no artigo 2º é punido com a pena correspondente 
ao crime praticado, agravada de um terço nos seus limites mínimo e máximo. 
§1º. A pena pode ser especialmente atenuada aplicando-se o disposto no art. 5º, 
§único desta lei. 

Financiamento do Terrorismo 
Art. 9º. Quem, por quaisquer meios, direta ou indiretamente, fornecer ou detiver 
fundos ou bens de qualquer tipo, bem como produtos ou direitos suscetíveis de 
serem transformados em fundos, valores, com a intenção de serem utilizados ou 
sabendo que podem ser utilizados, total ou parcialmente, no planejamento, na 
preparação dos crimes previstos nesta lei, é punido com a pena de reclusão de 8 a 
12 anos. 
§único. Aplica-se o disposto neste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 1º, inciso 
II da Lei nº 9.613, de 3 de dezembro de 1998. 

Disposições Gerais 
Art. 10. São aplicáveis subsidiariamente aos crimes constantes na presente lei as 
disposições do Código Penal e na legislação esparsa. 
Art. 11. Em caso de conflito entre esta Lei e Tratado ou Convenção Internacional do 
qual o Brasil seja signatário, prevalece o disposto nestes instrumentos. 
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Art. 12. Os crimes previstos nesta lei são de ação penal pública incondicionada. 
Art. 13. Os crimes disciplinados nesta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de graça, 
anistia, indulto e liberdade provisória e, em caso de sentença condenatória, o juiz 
decidirá fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

  A legislação brasileira possui uma grande lacuna no que pertine à 
tipificação do crime de terrorismo e a conceituação de grupos, organizações e 
associações que tenham propósitos terroristas. 
  A Constituição Federal menciona no art. 5º, XLIII o crime de Terrorismo 
e, as Leis nº 8.072/90 e nº 9.613/98 também fazem menção a tal crime. No entanto, 
o mesmo não se encontra tipificado em nossa legislação, o que deixa o nosso País e 
a nossa população vulnerável. 
  Nem mesmo a Lei nº 7.170/83 (Lei de Segurança Nacional) pode ser 
aplicada subsidiariamente a atos considerados “terroristas”, em virtude de a mesma 
ter sido editada em período em que vigorava no Brasil o Regime Ditatorial e, referida 
Lei foi criada para punir os “subversivos”. Ademais, no campo penal, vigora o 
princípio da estrita legalidade, razão pela qual, os delitos precisar ser tipificados de 
forma clara, afim de não deixar margens às dúvidas e interpretações casuísticas. 
  Recentemente a Revista “VEJA”, edição 2211 de 06/04/2011 divulgou 
uma importante matéria sobre a existência de possíveis terroristas em solo Brasileiro 
que supostamente estariam articulando ações terroristas, bem como financiamento 
de tais ações a partir do território Brasileiro. 
  Além disso, o Decreto nº 5.639/2005 aprovou a Convenção 
Interamericana contra o Terrorismo, o que torna urgente a tipificação de tal delito em 
nossa legislação. 
  É com este propósito que apresento o presente Projeto de Lei, 
requerendo aos nobres pares a aprovação deste, instituindo assim, a tipificação legal 
dessa barbárie, que institui o pavor e pânico no Mundo e que ojeriza nações e 
demonstra a repugnância dos povos. 
 

 
Sala das Sessões, em 14 de maio de 2012. 

 
 

Deputado ALEXANDRE LEITE 
DEMOCRATAS/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.639, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Promulga a Convenção Interamericana contra 

o Terrorismo, assinada em Barbados, em 3 de 

junho de 2002.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção 

Interamericana contra o Terrorismo, por meio do Decreto Legislativo nº 890, de 1º de 

setembro de 2005;  

 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 25 de 

outubro de 2005;  
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Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional em 10 de julho de 

2003 e, para o Brasil, em 24 de novembro de 2005;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção Interamericana contra o Terrorismo, assinada em Barbados, 

em 3 de junho de 2002, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição Federal.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA O TERRORISMO 

 

 

Os Estados Partes nesta Convenção, 

Tendo presente os propósitos e princípios da Carta da Organização dos Estados 

Americanos e da Carta das Nações Unidas; 

 

Considerando que o terrorismo constitui uma grave ameaça para os valores 

democráticos e para a paz e a segurança internacionais e é causa de profunda preocupação 

para todos os Estados membros; 

Reafirmando a necessidade de adotar no Sistema Interamericano medidas eficazes 

para prevenir, punir e eliminar o terrorismo mediante a mais ampla cooperação; 

Reconhecendo que os graves danos econômicos aos Estados que podem resultar 

de atos terroristas são um dos fatores que reforçam a necessidade da cooperação e a urgência 

dos esforços para erradicar o terrorismo; 

Reafirmando o compromisso dos Estados de prevenir, combater, punir e eliminar 

o terrorismo; e 

Levando em conta a resolução RC.23/RES. 1/01 rev. 1 corr. 1, "Fortalecimento da 

cooperação hemisférica para prevenir, combater e eliminar o terrorismo", adotada na 

Vigésima Terceira Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, 

Convieram no seguinte: 

 

Artigo 1 
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Objeto e fins 

 

 Esta Convenção tem por objeto prevenir, punir e eliminar o terrorismo. Para esses 

fins, os Estados Partes assumem o compromisso de adotar as medidas necessárias e fortalecer 

a cooperação entre eles, de acordo com o estabelecido nesta Convenção. 

 

Artigo 2 

 

Instrumentos internacionais aplicáveis 

1. Para os propósitos desta Convenção, entende-se por "delito" aqueles 

estabelecidos nos instrumentos internacionais a seguir indicados: 

a. Convenção para a Repressão do Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada 

na Haia em 16 de dezembro de 1970. 

b. Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação 

Civil, assinada em Montreal em 23 de dezembro de 1971. 

c. Convenção sobre a Prevenção e Punição de Crimes contra Pessoas que Gozam 

de Proteção Internacional, Inclusive Agentes Diplomáticos, adotada pela Assembléia Geral 

das Nações Unidas em 14 de dezembro de 1973. 

d. Convenção Internacional contra a Tomada de Reféns, adotada pela Assembléia 

Geral das Nações Unidas em 17 de dezembro de 1979. 

e. Convenção sobre a Proteção Física dos Materiais Nucleares, assinada em Viena 

em 3 de dezembro de 1980. 

f. Protocolo para a Repressão de Atos Ilícitos de Violência nos Aeroportos que 

Prestem Serviços à Aviação Civil Internacional, complementar à Convenção para a Repressão 

de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinado em Montreal em 24 de 

dezembro de 1988. 

g. Convenção para a Supressão de Atos Ilegais contra a Segurança da Navegação 

Marítima, feita em Roma em 10 de dezembro de 1988. 

h. Protocolo para a Supressão de Atos Ilícitos contra a Segurança das Plataformas 

Fixas Situadas na Plataforma Continental, feito em Roma em 10 de dezembro de 1988. 

i. Convenção Internacional para a Supressão de Atentados Terroristas a Bomba, 

adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 15 de dezembro de 1997. 

j. Convenção Internacional para a Supressão do Financiamento do Terrorismo, 

adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 9 de dezembro de 1999. 2. Ao 

depositar seu instrumento de ratificação desta Convenção, o Estado que não for parte de um 

ou mais dos instrumentos internacionais enumerados no parágrafo 1 deste artigo poderá 

declarar que, na aplicação desta Convenção a esse Estado Parte, aquele instrumento não se 

considerará incluído no referido parágrafo. A declaração cessará em seus efeitos quando 

aquele instrumento entrar em vigor para o Estado Parte, o qual notificará o depositário desse 

fato. 

3. Quando deixe de ser parte de um dos instrumentos internacionais enumerados 

no parágrafo 1 deste artigo, um Estado Parte poderá fazer uma declaração relativa àquele 

instrumento, em conformidade com o disposto no parágrafo 2 deste artigo. 
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.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 

 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
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I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 

Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer 

tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar 

espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração 

das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos 

bens, direitos ou valores objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 

ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta 

Lei a decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o 

feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

 

Define os crimes contra a segurança nacional, 

a ordem política e social, estabelece seu 

processo e julgamento e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei prevê os crimes que lesam ou expõem a perigo de lesão:  

I - a integridade territorial e a soberania nacional;  

II - o regime representativo e democrático, a Federação e o Estado de Direito;  

III - a pessoa dos chefes dos Poderes da União.  

 

Art. 2º Quando o fato estiver também previsto como crime no Código Penal, no 

Código Penal Militar ou em leis especiais, levar-se-ão em conta, para a aplicação desta Lei:  

I - a motivação e os objetivos do agente;  

II - a lesão real ou potencial aos bens jurídicos mencionados no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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